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LEI MUNICIPAL Nº 3464, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Coloca em extinção o “Nível 1” do Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Roque Gonzales e dá outras providências”.


O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É declarado excedente, e ficará automaticamente extinto, no momento em que vagar, o “Nível 1” do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

Art. 2º A partir da entrada em vigor da presente Lei, os ingressos para a Educação Infantil e Ensino Fundamental será automaticamente no “Nível 2”, permanecendo o “Nível 1” apenas para os servidores já ocupantes dos cargos.

Art. 3º Os concursos públicos para o cargo de professor serão realizados segundo os níveis de ensino da educação básica e habilitações seguintes:
EDUCAÇÃO INFANTIL: curso superior de licenciatura plena ou pedagogia com habilitação em educação infantil ou nível de pós-graduação;
ENSINO FUNDAMENTAL 1 (DO 1º ao 5º ANO): curso superior de licenciatura plena ou pedagogia com habilitação nas séries iniciais ou pós-graduação;
ENSINO FUNDAMENTAL 2 (DO 6ª ao 9º ANO): habilitação específica de curso superior em licenciatura plena ou pós-graduação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário da Lei nº 1598/2003 e de suas alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.


Fernando Mattes Machry,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
[bookmark: _GoBack]Secretário de Administração. 
